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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELl&EU MARTINS 

Praça Gov. Àlberto Silva, 442/Centro 
CNPJ 06.554.059/0001-08 

E~mail:pmemoi@hotman.com 

LEI Nº 406/2023, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a regulamentação e autorização de 
parcelamento de débitos do Município de Eliseu 
Martins-PI com seu Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS. 

O Prefeito Municipal . de Eliseu Martins-PI, no uso de suas atribuições 
' • •• ~~ 1 • • • • , 

Faz saber que .a Câmara Municipal de Eliseu Martins-l;'I aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.. 1º.F_ica autorizado o parcelamento e/ou i:eparcelamento dos débitos 
oriundos das contribuições previdenciárias pa,tronais devidas e não repassadas pelo 
Município ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, em até 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos dos artigos 14 e 15 da Portaria nº 
1.467/2022. 

Parágrafo único. É vedado o parcelamento a que se refere o caput deste 
artigo, de débitos oriundos. de contribuições previdenciárias descontadas dos segurados 
ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não decorrentes de contribuições 
previdenciárias. 

Art. 2° Para apuração do montante devido os valores originários serão 
atualizados pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de 
juros compostos de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de 
vencimento até a data de consolidação do termo de acordo de parcelamento, com 
dispensa de multa. • 

Parágrafo único. Em caso de reparcelamento, será realizada uma nova 
consolidação do montante do débito parcelado, calculada a partir da diferença entre o 
valor originalmente consolidado do termo de parcelamento em vigor e o valor total das 
prestações pagas posteriormente, ajustadas a valor presente na data de formalização do 
termo em vigor, sendo essa difel"Cnça atualizada até a data de consolidação do 
reparcelamento, nos termos do caput desse artigo; 

Art. 3° As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo 
IPCAIIBGE, acrescido de juros compostos de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
acumulados desde, a 'data de consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo 
de parcelamento ou ·repàrcelamento·até o mês do pagamento. 

Art.. 4° As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo 
IPCA/IBGE, acrescido de juros compostos de l % (um por cento) ao mês e multa de 2% 
(dois por cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do efetivo 
pagamento. 

Art. 5° O pagamento das prestações dos parcelamentos/reparcelamentos 
previstos nesta Lei será descontado do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
cabendo ao Município o pagamento integral e na data de vencimento de cada parcela, 
inclusive dos acréscimos legais previstos, caso o desconto determinado neste artigo não 
seja suficiente para fins de pagamento das prestações acordadas. 

Parágrafo único. O desconto do FPM deverá constar de cláusula dos 
termos de parcelamento' ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente 
financeiro responsável pelo repasse das ·cotas, concedida no ato de formalização dos 
termos, e vigorará até a quitação dos termos. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Eliseu Martins-PI, 13 de outubro de 2023. 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 408/2023, DE 13 DE ouruBR.0 DE 2023. 

Dispõe SObre a criação do Conselho e Fundo 

Municipal de Esportes e Lazer do Município de Eliseu 

Martins - PI. 

O Prefeito de ELISEU MARTINS - PI, Senhor ALDIMAR DIAS SOUSA, no uso de suas 

atribuições formais e legais e que confere a Lei Orgânica do município de Eliseu Martins, 

propõe a criação do Conselho e Fundo municipal de Esportes e Lazer; 

CAPiTULOI 
DO CONSEJ.,HO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Esportes e Lazer, com a finalidade de formular 
políticas públicas e implementar ações destinadas ao fortalecimento das atividades esportivas no 
Municfpio de Eliseu Martins - PI. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Esportes e Lazer terá atividades vinculadas à 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2° - O Conselho Municipal de Esportes e Lazer é órgão colegiado de caráter consultivo, 
deliberativo, normati~o. propositivo, fiscalizador, controlador, orientador. gestor e formulador 
das polfticM públicas d~ esporte. 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Esportes e Lazer realizará suas reuniões em local cedido pela 
prefei~ que será de fácil acesso à sociedade civil. 

Art. 4° - O Conselho Municipal de EsJ)Ortes e Lazer, quando desenvolver atiyidades diretamente 
relacionadas à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e que produzam efeitos no esporte 
localt poderá ter suas despesas cu.steada:s pelo Orç:~ento do munic ípio. 

Art. 5° - O Conselho Municipal de Esportes e Lazer tem as seguintes competências básicas: 

Desenvolver estudos, projetos, debates e pesquisas relativas à situação do esporte no município; 
Propor e acompanhar a realização de eventos. seminários. cursos' e congressos sobre assuntos 
relativos ao esporte em geral, divulgando amplamente suas conclusões à J)Opulação e aos 
usuários dos serviços abordados; 
Contribuir com os demais órgãos da administração municipal no plancjmnento de ações 
coocernent~s a projetos esportivos; . 
Analisar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar sobre denúncias que digam 
respeito a programas, projetos é competições esportivas; • 
Promover intercâmbio e convtnios com instituições públicas, nacionais e estrangeiras. com a 
finalidade de implementar as, rnedi~.F ~ _que são obj~to do conselho; 
Propor aos-pod~s públicos a inst,itui~ de ~s-para financiamerito de projetos e a concessão 
de prêmios como ·estímulo às ·atividades; 
Manifestar sobriç matéria atinente ao e~porte no m_unicfpio '1:~º· for solic_itado; 

Proceder ao exame, interpretação e aplicação da legislação esportiva estadual e nacional; 
Zelar pelo cwnprimento da legislação esportiva; 
Acompanhar a execução do calendário municipal anual de atividades esportivas; 
Promover a publicação de seus atos normativos e resolutivos; 
Participar na elaboração do Plano Diretor e PPA (Plano Plurianual) para a destinação 
orçamentária de verbas para o esporte e o lazer; 
Realimr audiências públicas quando for necessário; 
Incentivar a promoção, capacitação e qualificação dos profissionais e agentes sociais de esporte 
através de instituições de ensino. levando em conta as diferenças regionais e culturais; e 
Analisar e encaminhar projetos esponivos concorrentes a incentivos fiscais e financeiros 
provenientes do Fundo Municipal de Esportes e Lazer, leis de incentivos municipais e verbas 
destinadas às demais instâncias. 

Art. 6° - O Conselho Municipal de Esportes e Lazer, será estruturado da seguinte forma: 
Mesa diretora; 
Plenário; 
Secretaria executiva; e 
Comissões: 

a) Futebol de váraea; 
b) Esportes Coletivos (Vôlei, Basquete, Handball... ); 
e) OffRoad; 
d) Futebol E Futsal - Base; 
e) Esportes De Raquetes; 
n Skate; 
g) Lutas; 
h) Ginásticas E Danças; 
1) Esportes De A ventura; 
il Esportes Náuticos (Quando Envolve Embarcações}; 
k) Esportes Aquáticos; 
1) Ciclismo; 
m) Esportes Adaptados; 
nl Melhor Idade; 
o) Atletismo; e 
p) Esportes de academia. 

§ 16 A mesa diretora será composta por presidente, vice•presídente, 1 ° secretário e 2° secretário, 
cada wn com suas atribuições defjnidas 1)1'1o.~gimento interpo do conselho. 

§ 2º O plenário, órgão soberano do Conselho Municipal de Esportes e Lazer, terá wna composição 
paritária em número de seis componentes e seis suplentes, cada um com suas atribuições 
defüúdas pelo regimento interno do conselho. 

§ 3º A secretaria executiva será exercida por servidor do órgão da administração direta ou indireta, 
ao qual o Conselho Municipal de Esportes e Lazer é vinculado, especialmente designado para tal 
função, com suas atribuições definidas pelo regimento interno do conselho. 

§ 4º As comissões serão CO'!"postas por dois representantes de cada grupo ou conjunto de 
modalidades, conforme descrito no art. 6°, e serão abertas à participação de quantos integrantes 
se propuserem e estejam engajados nas ações do conselho, sempre coordenados e representados 
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